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Dlsppe sobre coleta de entulhos de construção e 
limpeza de quintal e dá outras providencias.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe
s$o conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo I a  - A  coleta de entulhos de construção será efetuada 
pela Prefeitura Municipal de segunda a quarta-fe^ 
ra, das 8:00 ás 17:00 horas.

Artigo 2* - A coleta de limpeza de quintal será efetuada pela 
Prefeitura Municipal, de segunda a quinta-feira,no 
horário das 8:00 ás 17:00 horas.

§ 18 - 0 material supra citado deverá ser colocado na via 
pública na véspera do seu recolhimento e o muníci- 
pe deverá comunicar á Prefeitura Municipal para 
que a mesma possa efetuar a coleta.

§ 28 - 0 Município será beneficiado pelo serviço menciona 
do neste artigo, de acordo com a seguinte escala:

a) Segunda-feira: Centro, Cabelinha e Nova Lorena;
b) Terca-feira : Vila Nunes, Vila Geny, Vila Brito

e Santa Edwiges;
Avenida Peixoto de Castro, Olaria, 
Vila Passos e Bairro da Cruz; 
são Roque, Santo Antonio, Vila Ci- 
da, Cecap, Cidade Industrial e Vi
la Hepacaré.

c ) Quarta-feira

d) Quinta-feira

Artigo 38 - A taxa de remoção dos entulhos fica fixada em 
3,94 UFESP, por viagem, sendo facultado ao Execut^ 
vo a sua cobrança, quando houver necessidade do
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uso de entulhos em operação de tapa buracos nas es 
tradas rurais do município.

Parágrafo único - O valor da remoção será debitado ao proprie
tário do imóvel, porém, se o mesmo for aluga 
do, o inquilino, após ter recebido a notifi
cação deverá efetuar o recolhimento da taxa 
nos Bancos Estaduais ou Caixas Econômicas, 
sob pena de execução.

Artigo 4» - A coleta de entulho e limpeza de quintal fora dos 
dias mencionados nos artigos is e 2 Q do presente 
Decreto, sujeitará o infrator a uma multa equiva - 
lente a 3,94 UFESP, e, na reincidência o dobro da 
multa, igualmente recolhida nos Bancos Estatais ou 
Caixas Econômicas.

Artigo 5a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçpes em contrário , 
em especial o Decreto n® 3.011/92.

P.M. de L de agosto de 1993.

3 RADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Preféita Mimirripal

rador Chefe

Registrado em Livro proprio da Procuradoria do 
Município e publicado no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


